
O PRESIDENTE DA ÇÂMARA MLINICIPAL DE JATAIZINHO, NO

QUE LHE sÃoUSO DE SUAq . ATRIBUIçÕES GERAIS

RESOLVE

Poder Legislativo

de Fevereiro, em

reto1ÍÌo regulaÍ dos trabalhos em data de 10 (dez) de

SrLva-
idenle I de Jataízìnho

Av. Aqtônio B. Oliveira, 599 - 86210-000 - Cx. Po.'t3 - Tëlêfaxt (43)3259-t2li
. noyoe.mail;dir€t0riajataizinho@hotmall.c0m


